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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 091/15-04

E\DERE(:o pAR{ coRREspoxoÊncta: Av. Constantino Nery, no 2075, São Geraldo,
Ma naus-AM.

CNPJ/CPF:07.234.45310001-21 INScRTÇÃoEsrl,oult-:04.139.191-8

FoNo: (92) 988024613 F,tx: (92) 3621-4009

REcrsrRo No IP AAM. 1012.2204 PRocESso Ne: 2621114N3

ArlvlDADE: Comércio e Serviços

LocurznÇÃo DA ATTVTDADE: Av. Constantino Nery, no 2075, Sâo Geraldo, Manaus-
AM.

Frxlr-lolor: Autorizar a execuçáo dos serviços de manutenção, reparos, guarda,
troca de óleo, pintura e lavagem de transporte rodoviário em veículos automotores.

PorENcrAL PoLurooúDrcRAoloon: Médio Ponrs: Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTÂ LrcENÇA: 04 ANos.

Ate nção:
. Estâ licença é composta de 13 restrisões e/ou coodições coostantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimcoto sujeitsrá a sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstas em llormas.
. Esta licença não comprovs nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de dominio do

imóvel.
. Esta licença deve permaneccr na localizrção da atividade e exposta de íorma visível (fretrte e verso).

Manaus, 3 0*T
.trtirno mr."o. @,e de souza

Diretor Pqidsnte

gabinetê@ipaam.am. gov,bÍ
Fone:(g2\ 21238721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Toyolex Autos Ltda.
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" O9U1Í04

l. O pedido de licenciamento e a respectiva conc4ssào da mesma. só terá validadc quando publicada Diário Oficial
do Estado, periódico regional locsl ou local de grande cirçulaçâo. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo
IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍ.24. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de
2012i

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de t20 diss, antes do
vencimerito, conformc aÍ.23, d8 Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2Ol2;

3. A presente Licençâ está sendo concrdida com bas€ ms i.formaçôes constaltcs no proccsso n'. 2621l14/V3.
4. Toda e qualquer modiÍicâção inroduzida no projeto após a emissâo da Licença implicaá na sua automiálica

invalidação, devendo ser solicitada nova L-icençâ, com ônus para o idcressado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade coníalt€ na mesm& devendo o iÍtteressado

requercr ao IPAÁM nova Liccnça quando houver mudança de qualquer um destes itens. -
6. Esta Licença nào dispensa e ncm substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal. Estadual e

Municipal.
7. A coleta e o transpoÍte dos resíduos de qoalquer nâturezâ, gerddos no empreendimento, só devem serem efetuados

por empresa licenciada para esta atividade.
8. Dar destinação adequada aos óleos usados c contaminados oriundos dos serviços realizados, devendo os

Certificados de destinação sçr encaminhados scmeltrslrrentc a este IPAAM, confoÍme Resoluçâo CONAMA n'
450/12. Sendo expressaÍnente proibida a doaçào, comeÍcialização e uso para demais fins. do óleo lubrificante usado
ou contaminado, quc não seja rcrrefino, conforme determina a Resolução CONAMÁ n" 362105.

9. A retirada d€ resíduos perigosos do interior da empresâ só poderá ser feita mediante o manifesto de tlanspone de
residuos perigosos.

10. Mankr os níveis de ruido, dc acordo com o estabelecido na Resoluçâo CONAMA n'001/90 e demais normas
pertioelltes.

ll. Realizar monitoramento trimestrrl dos efluentes oriundos da ETE. realizado por laboratóÍio licenciado e

cadastrado neste [PAÂM, deverdo as amostr-Às s€rem coletadas na entrada e saída do sistema. I os laudos analíticos
indicarcm no mlnimo os seguintes parâmefos para anrâlis€: pll! cor, turbidc?. DBOs, DQO, ólcor e Brrxr§
vcgctlis, sólidos totri§, sólido3 dislolvidos, sólido! ledimentÁvck, !ólidos volítci§, sólidos suspetrso§, !ólidos
íixos, nitrogênio orgôoico totrl, oitrrtos, ritritos, sulfctos, fosfato e coliformes termotoler&rtes, devendo ser
encaminhado seoc3trslDrItc a ests Instituto, os rcspe€tivos laudos originais ou cópia autentisad4 com assinatura
do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos níveis de concentrações dos parâmctros amostrados.
comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n'430/201I que dispõe sobr€ as condições de padrõ€s

de lançaÍnento de efluentes, complementa e altcra a Resolução n' 357D005, apres€ntar relatório com as medidas
adotadas pala as devidas correções.

12. Realizar monitoramento trimcatral dos efluentes oriundos do Sisterna Separador Água e óleo - SAO, por meio de
aoálises quÍmica e flsico-quimicâ, realizado por taboratório licençiado e cadastrddo neste IPAAM, os laudos
analíticos iadicarem no minimo os seguintes parâmekos para análise: pH, cor, turbidc?, DBOs, DQO, óleor e
grurs vêgctlist !ólidos totris, sólido! dissohido§, sólidos scdimcotÍvcis, sólidos volltcis, úlidos surpcnros,
§ólidor fros, oitrogê[io orgl[ico totsl, ritrstos, nitritos, süllctos, fGfrto e coliformcs te]ootolcrrtrtc§,
dcvendo ser encnmiúado scmrsarrlmentc a estc Instituto, os Íespcctivos laudos originais ou cópia autenticada.
c{m &ssinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alteraçôes nos níveis de concenrações dos
parârreEos aÍosuados, comparados aos limites ilustrados na Resoluçâo CONAMA n' 430l20ll que dispõe sobre
as condiçôes de padóes de lançamento de efluentes, compleme[ta e altera a Resoluçào no 357/2005, apreserrar
relarório com as medidas adoudas para as devidas coneçôes. -"r"t 'j: 

I i
13. 

^presentar 
neíe IPAÁM. quando da soliciraÉo da renovaçâo da Llttnça, os segúintés documentos. atualizados:

a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) CeÍtilicado de destinaçâo linal de todos os resíduos gerados na atividade, inclu§ive dos lodos oriuàdos da

ETE, refercnte ao pcriodo de vigência desta Lic€nça-
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
d) Relalório de Controle Ambiental das alividádes desenvolvidas na LO, Anotaçâo de Responsabilidade

Técnica - ART do responsável (conforme Termo de Referência IPAAM).
e) Certidào Negativa de fxbito§ - CND/SEFAZ.
f) Documento comprobatório de Outorga de uso de recuÍsos hldricos para Lançamentos de Efluentes nos

termos e prazos da Ponaria Normativa SEMA/IPAAM n' 12 de janeiro de 2017, de acordo com os

cÍitérios estabelccidos na R€soluçâo n'0112016 do Cons€lho Estadual de Recursos Hldricos - CERH.


